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Data da 
Apresentação: 

28/03/2019 

 

Ementa:  Acrescenta o art. 24-D à Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 
1993, para instituir o Serviço de Cuidado Pessoal destinado a 
pessoas em situação de dependência para o exercício de 
atividades básicas da vida diária, e que   comprovem, inclusive, 
não possuírem meios de prover a própria manutenção ou de tê-
la provida por sua família. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

Apense-se à(ao) PL-5544/2016. 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 
Regime de Tramitação: Ordinária (Art. 151, III, RICD) 

 

Regime de 
tramitação: 

Ordinária (Art. 151, III, RICD) 
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